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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 118/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de
 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
 Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.014690/2022-86,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor GABRIEL CESTARI VILARDI, matrícula SIAPE
 nº 1846766, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Diretoria do Campus de Guajará-
Mirim, referente ao quinquênio de 18/02/2011 a 17/02/2016, com vistas a participar dos cursos Introdução ao
 Orçamento Público, Curso Básico de Licitações - Enfrentando (e vencendo) tabus, e Prevenção e Detecção de
 Cartéis em Licitações, na modalidade a distância, ofertados pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap),
 no período de 01 a 30/11/2022.

Art. 2º O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
 afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
 do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/11/2022, às
 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1148160 e o código CRC FA0C434D.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 119/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de
 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
 Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.014569/2022-54,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder licença para capacitação, referente à segunda parcela, ao servidor LEANDRO
 FIGUEIREDO RANUCCI, matrícula SIAPE nº 2105870, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado
 na Coordenadoria Administrativa, Campus de Ariquemes, referente ao quinquênio de 01/04/2014 a 31/03/2019,
 com vistas a realizar os cursos de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, Siafi Básico, Nova Lei de
 Licitações e Contratos Administrativos - Pagamento pelo fato gerador, na modalidade a distância, ofertados pela
 Escola Nacional de Administração Pública (Enap), no período de 01 a 30/11/2022.

Art. 2º - O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
 afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
 do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/11/2022, às
 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1150427 e o código CRC 6F8C667C.
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